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Sen[ro,n $]residente

Sen Ê"rones Dep c.*tados

Nos termos da constituição do Estado , faço encaminh ar ao
criterioso exame de Vossas Excelências e à superior deliberação desse poder

Legislativo. o Projeto de Lei Complementar incluso que "[NST[T{-\! o Regime de
Conta Única do Tesouro Estadual, no âmbito do Podet'Executivo do Estado,,.

A Proposição ora submetida à deliberação dos senhores
Deputados objetiva instituir, no âmbito do Poder Executivo, como instrumento
de gerenciamento e controle dos recursos fínanceiros Co Estado, sob a

coordenação da secretaria de Estado ija Fazenda sEF AZ, o sistema de
Cotrta Úrrica do Tesouro Estaduaf . ern cumprimerrtc ao prinlípio de unidade Ce

tesouraria, prr'vis'[c' ro artigo 50 ca Lei |rederal n.o 4 ?,2.0. de a,T ce marÇù cê
1964

A conta unica do Tesouro Fstadual será constituída por
conta bancária única em instituição financeira contratada e pelas contas
escriturais no Sistema de Adminisiração Financeira do Estado - AFl, medida
que garantirá que. após a implantação do sistema, todas as receitas do poder

Executivo sejam arrecadadas, exclusivamente, por via bancária e

obrigatoriamente recolhidas à conta única do Tesouro Estadual

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado DAVID ANTtrs[o ABtsA[ FERË[RA ÞË
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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Cef¡o da atenção que Vossas Excelências dispensarão ac

Projeto. ao tenrpo em que solicito especial atençao no exan-re e apro\/açäo da.

matéria, enr reginre de urgência, nos termos do artigo 35 da Constituição

Estadual, reitero aos ilr-lstres Se¡rho

apreço.

Deputados expressÕes de distinguido
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TNSTIT{JI o Regirrre cie
Conta Única do Tesouro
Estadual, no âmbito do
Poder Executir¡o do Estado.
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DECRËT,A:

Art. 'f "o Fica instituído. no ârnbito do Poder
Executivo, como instrumenio de gerenciamento dos
recursos financeiros do Estado, sob a coordenação da
Secretaria de Estado cJa Fazenda - SEFAZ, o Sistema de
Conta Única do Tesouro Estaduaf, em cumprimento ao
princípio de unidade de tesouraria, prevísto no arligo 36
da Lei Federal n." 4.320, de 17 rje março de 1904.

Farágrafo ¡¡ølico. A Conta única do Tesouro
Estadual será constituída por conta bancária única em
instituição financeira contratada e pelas contas escriturais
rio Sistema de Administração Financeira do Fstado - AFl,
disciplinado pelo Decreto no 3'1.096, de 24 de marco de
2011.

Art. 2Î Todas as receitas do Poder Executivo
serão arrecadadas exclusivamente por via bancária e
serão obrigatoriamente recolhidas à Conta única do
Tesouro Estadual.

S '1"' Enteirde-se por receiia qualquer ingresso de
caráter originário ou derivado, ordinário ou extraordinário
e de natureza arçamentária ci; extra orçameniária, sela
geral ou vir,culaoo, gue ienha. ,,idc decorrente, lr-t,Juzicir-t
ou realizacjo, direta ou indiretamente, pelos órgãos
competentes.

$-2.o Para a centralização das receitas próprias na
Conta Única do Tesouro Estadual, c Podei Fxecutivo
promoverá a padronização e parametrização dos
Documentos de Arrecadação de Receitas - DAR e Guias
de Recolhimento Estadual - GRE.

$ 3.o As receitas do Regime Próprio de Previdência
do Estado serão recolhidas em guia própria do instituio de
previdência.

S 4.o Ficam excetuadas do capuf de artigo
receitas de operações de crédito ud5 ita
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convên¡os as qua¡s set'ão recoll-ridas por, lança¡¡enio elr-l
ilAR contábil.

Á-rt. 3"o T-oda a movimen'tação dos recursos cia
Coirta Única do Tesouro Estadual. inclusive os
pagamentos a terceiros devidcs pefa Fazende Pública,
será operacionalizaaa e><ciusivarlente peio Sisieina de
Adminisiração Financei¡-a do Estado - AFt.

S 1,.o C AFI nranterá registros contábeis
pormenorizados e compatíveis con r as Nornras Brasileiras
de Contabilidade Apiicadas ao Setor Públicc -NBCASp e
com o Flano de Contas Aplicado ao Setor Público-
PCASP.

$ 2"" As movimentacÕes a débito da Conta única
do Tesouro Fstaduai sonienie serão executadas dentro
dos limites estabelecidos no Decreto de Progranração
Financeira mediante processo de pagamentos ou
restituições, e serão finalizadas por servidores do quadro
efetivo, previamente cadastrados com perfil de Gestor
Financeiro no AFl.

Ant. 4.c As receitas decorrentes das aplicações
financeiras vinculadas à Conta Única do Tesouro Estadual
constituirao Fonte de Recursos Ordinários do Tesouro do
Estado.

Art. 5.o O Sisterna de Conta única do Tesouro
Estadual de que trata esta Lei deve ser implantado pela
SEFAZ até 31 de dezembro de 2017.

Ant" 6"o Fica c Poder Executivo autori.:ado a
expeoir normas ieguiamentares parc a execução desta
Le i Conrplenieir'tar, inclusir¡e para excetuar outras
i-eceiÍas, .ìue náo seiäo cbi'igad
Conia Úriica cio Tesor. :: Estadual.

as ao recollrimeirtc ir

Art" 7.o Esta Lei entra em iiigor n data de
oublicação


